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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 2190                                                       Lidianópolis, Segunda-Feira, 20 de Maio de 2019 

PORTARIA N.º 2.476, DE 20 DE MAIO DE 2019. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
 

RESOLVE: 

 

Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, Sr.ª SANDRA ABREU SANTOS, 

matricula, 400344-200476 lotada no cargo de provimento efetivo de CIRURGIÃO DENTISTA, a serem gozadas a partir do dia 

20/05/2019 a 29/05/2019, referente aos períodos aquisitivos de 01/07/2018 a 30/06/2019 e10/02/2018 a 09/02/2019. 

 
A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 

Município. 
  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MAIO 

DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

              PORTARIA N.º 2.477 de 20 de MAIO de 2019. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, Srtª LUDIMILA APARECIDA 

MARTINS BUENO, matricula 200739, lotada no cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL a serem gozadas a partir 

do dia 20/05/2019 a 29/05/2019, referente ao período aquisitivo de 18/07/2017 a 17/07/2018. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MAIO 

DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA N.º 2.478, DE 20 DE MAIO DE 2019. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder férias de 30 (trinta) dias ao servidor público do município, Sr. PEDRO MARTINS LUIZ, matricula 

200427, lotado no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, a serem gozadas a partir do dia 20/05/2019 à 

18/06/2019, referente ao período aquisitivo de 11/01/2017 a 10/01/2018. 
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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 2190                                                       Lidianópolis, Segunda-Feira, 20 de Maio de 2019 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE MAIO 

DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

V - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 019/2014, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 020/2014, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A EMPRESA SDI SISTEMAS - LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, 

nº 327, centro, Estado do Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO APARECIDO MANDU, brasileiro, 

divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e 
domiciliado na Vila Rural II Sebastião Coelho do Carmo, Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa S D I SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço à Rua Dr. Oswaldo Cruz, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº. 09.506.621/0001-16, neste ato representada por seu (sua) representante legal, senhora Fabiana Fioravante Alves, 

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade, R.G. nº 8.127.611-0, inscrita no CPF/MF, sob nº 034.731.889-48, residente 
e domiciliada na cidade de Maringá/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este V TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 019/2014, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2014, nos termos que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo da vigência e execução do Contrato 
Administrativo nº. 019/2014 e, consequentemente, o valor contratual, através da seguinte redação:  

 
I – “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 019/2014 até o dia 19 de maio de 
2020”. 
 
II – “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 019/2014 até o dia 19 de maio 
de 2020”. 
 
III – “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 989,00 (novecentos oitenta nove reais) mensais, referente ao item 
01, perfazendo o total anual de R$ 11.868,00 (onze mil oitocentos sessenta oito reais), ficando aditado o valor global contratado que 
era de R$ 90.000,00 (noventa mil reais)”, para o valor de R$ 101.868,00 (cento um mil oitocentos sessenta oito reais)”.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    
Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS originário, não explicitamente modificados neste V TERMO ADITIVO. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de maio de 
dois mil e dezenove (18/05/2018). 
 

_________________________ 
   Adauto Aparecido Mandu 
         Prefeito Municipal    
 
            

________________________________________________ 
S D I SISTEMAS - LTDA 

Fabiana Fioravante Alves – Representante Legal 

Contratada                     

      

TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
 
 
___________________________________ 
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